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ATA DA 1ª REUNIÃO DE 2000 CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS– 
CT-AI. 
Aos trinta e hum dias do mês janeiro de dois mil, na sede do DAEE de Presidente Prudente,  
realizou-se a primeira reunião de 2000 da CT-AI, onde estiveram presentes representantes 
dos segmentos: Estado: DAEE (Sandro Roberto Selmo), SABESP ( Dr. José Roberto 
Nascimento), Policia Florestal (Tenente PM Antônio Donizeti Roblez;   Sociedade Civil: OAB 
– PRESIDENTE PRUDENTE (Dra. Laurinda Evaristo Molitor); Municípios: P.M. de Marabá 
Paulista ( Júlio Timóteo dos Santos), P.M. de Presidente Epitácio ( Antônio José Saraiva 
Marques) , Dr. Ari Alves de Oliveira Filho (Membro Extraordinário) , Engº Emerson Sampieri 
Burneiko (Secretário Executivo do Comitê) . Dando início a reunião, a coordenadora Drª 
Laurinda colocou em pauta os assuntos que foram discutidos reunião do CRH - Câmara 
Técnica de Assuntos Jurídicos e Institucionais em 27/01/2000, primeiro a respeito do CNRH, 
(Conselho Nacional de Recursos Hídricos), propondo a CT-AI que meditassem  sobre os 
assuntos como; enquadramento dos corpos d'água, criação dos comitês, Agências de Bacia, 
acrescentando que o assunto "enquadramento de corpos d'água"  deveria ser tratado mais 
especificamente pela CT-PAS, e quanto aos  outros assuntos propõem que os membros da 
CT-AI  estudem os mesmos com mais tempo e  sejam discutidos em outra reunião da CT-AI, 
também comentou sobre o Projeto de Lei N.º 1.617-E  de 1999, que dispõe sobra a criação 
da Agência Nacional das Águas - ANA, o qual foi aprovado no Congresso Nacional em 
18/01/2000. Em prosseguimento colocou em pauta o assunto a respeito da criação da 
Câmara Técnica de Saneamento Ambiental, sendo que o Engº Emerson (Secretário 
Executivo) salientou que esta câmara já existe em conjunto com a Câmara Técnica de 
Planejamento e Avaliação ou seja a CT-PAS, porém para colocar este assunto em 
deliberação na Assembléia do Comitê, deveria antes ser discutido junto aos membros da 
CT-PAS, a Drª Laurinda acrescenta que a criação desta câmara é importante visto que 
existe muita poluição em corpos d'água por esgoto doméstico e industrial e 
consequentemente mortalidade de peixes... , e também seria imprescindível a presença da 
SABESP e CETESB nesta câmara, presença obrigatória. Em seguida a Coordenadora Drª 
coloca em pauta o assunto sobre Reforma do Estatuto propondo alteração quanto a membro 
extraordinário, instituição de Câmara de Fiscalização, composição da Diretoria por Chapa, 
renovação alternada ou não (Estado/Município e sociedade Civil), alteração da sociedade 
civil, sendo que os presentes acharam por bem tratar deste assunto (Reforma do Estatuto) 
em uma reunião específica da CT-AI.  Prosseguindo foi colocado em discussão a situação 
da presidência do comitê em razão do afastamento do Prefeito de Presidente Venceslau, e 
Presidente do Comitê Sr . José Catarino. Depois de muita discussão a câmara concluiu que 
de se deveria  ser formalizada proposição fundamentada para ser apreciada em reunião da 
câmara técnica, propondo o afastamento do presidente, enquanto perdurasse seu 
afastamento da prefeitura. O  Sr. Secretário Executivo sugeriu, e a câmara acatou, que 
novamente  entrasse em contato com o Sr. Catarino para que este se posicione junto ao 
Comitê, mesmo até solicitando via ofício seu afastamento, ficando a Drª Laurinda de entrar 
em contato com o mesmo, para sua manifestação, salientando que na reunião do Comite 
haveria dupla representatividade  e Presidente Venceslau ficaria com duas vagas com a 
presença do prefeito em exercício. Diante desta posição ficou agendada um reunião para o 
dia 04/02/2000, sexta-feira, para nova reunião com os presentes, nessa, para um 
posicionamento da câmara, ficando na pendência da resposta do Sr. José Catarino 
(Presidente). Nada mais havendo a tratar, eu, Sandro Roberto Selmo, encerro esta ata que, 
após lida e aprovada por todos deverá ser assinada. Presidente Prudente 31 de janeiro de 
2000. 


